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RESOLUÇÃO NQ 127, DE 05 DE MARÇO DE 1 997 

"Altera disposição contida no arti-

go 125 do Regimento Interno desta / 
Edilidade", 

- e - 

JOSt RENATO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal do 

Restinga, Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçes le-
gais, 

Faz Saber que a Câmara Municipal de Restinga, nos termos 

da Lei Orgânica deste Município .APROVOU e ele PROMULGA a se-

guinte Resolução: 

- - 

Artigo 1 9 )-0 artigo 125 da Resolução n 9  117, de 23 de agosto / 

do 1994, que instituiu o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Restinga, passa e ter a seguinte reda-/ 

çao: 

"Artigo 125)-As Sesses Ordinárias serão realizadas/ 

na primeira e terceira quinta-feira de 

cada rns, ccrn início às vinte horas. 

Parágrafo nico: Na hipótese de incIdncia de feria-

do no dia da sessão, esta será realiza-

da no dia imediato". 

Artigo 22)-Esta Resolução entra em vigor após sua aprovação e / 

publicação, re/gadas as disposiçes em contrário. 

Cma/'a Municipal de Restinga-SP 

/Em 05 	Mar o de 1 997 

/ 	JCS RENATO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 


